
Oficio: nº GAB/SJ–096/2013
Assunto: encaminho projeto de lei

Araxá, 19 de agosto de 2013.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminho-lhe, em anexo, Projeto de Lei que autoriza o município a assinar convênio com o Sindicato do Comércio Varejista de Araxá.

Visa o convênio o repasse de contribuição e a cessão de servidores para a manutenção das atividades do programa “Minas Fácil” que visa o amparo aos empresários de nosso Município.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior
D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI Nº  145/2013

Autoriza Poder Executivo a celebrar convênio, e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica autorizado o Poder Executivo a celebrar convênio com o SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARAXÁ, sediado em Araxá/MG, à Praça Arthur Bernardes n° 11, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 70.932.488/0001-70, no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) a ser liberado em 10 (dez) parcelas mensais, sendo a primeiro no mês de agosto de 2013 e as demais, iguais, mensais e sucessivas, todas no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) cada, no objetivo de estabelecer-se mútua cooperação entre os convenentes visando o auxílio à entidade no custeio do “Minas Fácil”.

Parágrafo único. Fica autorizado o Poder Executivo a ceder 3 (três) servidores ao Sindicato do Comércio de Araxá visando o desenvolvimento das atividades do “Minas Fácil”, sendo um deles profissional com graduação em direito ou área afim à atividade objeto do convênio, todos com ônus para o órgão de origem.

Art. 2º. Para fazer face às despesas previstas na presente Lei serão utilizados recursos da ficha orçamentária número 221, suplementada em R$ 90.000,00 (noventa mil reais) por anulação parcial da ficha orçamentária n. 239.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ______ de 2013.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá

CONVÊNIO __ / 2013

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAXÁ E O SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARAXÁ

O MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG, sediado em Araxá/MG, à Rua Presidente Olegário Maciel n° 306, Centro, inscrito no CNPJ sob o n° 18.140.756/0001-00, doravante denominado MUNICÍPIO, representado pelo Prefeito Municipal, DR. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA, devidamente autorizado pela Lei n° 6.359 de 11 de abril de 2013 e o SINDICATO DO COMÉRCIO DE ARAXÁ, sediado em Araxá/MG, à Praça Arthur Bernardes n° 11, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 70.932.488/0001-70, doravante denominado SINDICATO, representada pelo Presidente EMÍLIO LUDOVICO NEUMANN, com fundamento no art. 116, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, ajustam e assinam o presente convênio mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente convênio tem por objeto a manutenção no MUNICÍPIO do programa “Minas Fácil”, integrado pelas partes celebrantes, destinado a:

1.1.1 Apoiar, simplificar e racionalizar o processo de registro e legalização do funcionamento de empresas, estimulando o ingresso de novos empreendimentos na economia formal e reduzindo custos e prazos para o empreendedor;

1.1.2 Promover, de forma simultânea, o registro de empresas na JUCEMG, a emissão do Alvará de Localização e Funcionamento e a inscrição cadastral de empresas nos Cadastros Fiscais Federal, Estadual e Municipal, bem como alterações cadastrais de empresas existentes;

1.1.3 Assegurar, de forma permanente e coordenada, o intercâmbio e a operacionalização dos processos de informações cadastrais entre as entidades fiscais, entidades de registro e entidades de licenciamento;

1.1.4 Propiciar orientação e apoio ao empreendedor no desenvolvimento inicial de seu negócio.

1.2 Os trabalhos desenvolvidos pelo “Minas Fácil” deverão ser norteados pelas seguintes diretrizes:

1.2.1 Ênfase na orientação e informação prévias e gratuitas, referentes aos procedimentos formais preliminares para o registro e a legalização do funcionamento de empresas, inclusive a realização de pesquisas e informações prévias sobre a situação fiscal de titulares de firma mercantil individual e sócios de empresas, bem como sobre nome empresarial;

1.2.2 Execução integrada do processo de registro, licenciamento e cadastramento fiscal de empresas;

1.2.3 Redução dos excessos burocráticos e normativos presentes no processo de registro e legalização do funcionamento de empresas, e proposição de alterações legais normativas;

1.2.4 Eliminação de exigências desnecessárias de documentos e procedimentos repetitivos entre os órgãos de registro e cadastramento fiscal;

1.2.5 Aumento da qualidade da produtividade dos serviços prestados;

1.2.6 Redução dos prazos de prestação dos serviços de registro e legalização de empresas;

1.2.7 Integração entre os partícipes e incentivos para incorporação de outros órgãos e entidades ao “Minas Fácil”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA OBRIGAÇÃO
2.1 – O SINDICATO se obriga a:
a) Colocar à disposição da JUCEMG 1 (um) profissional para execução dos serviços objeto deste convênio;

b) Responsabilizar-se pelo pagamento da remuneração e encargos relativos aos profissionais disponibilizados, inclusive previdenciários, podendo para tanto utilizar-se de recursos do convênio firmado com o MUNICÍPIO;

c) Zelar para que o profissional disponibilizado à JUCEMG cumpra a jornada de trabalho estabelecida neste termo;

d) Disponibilizar espaço físico necessário à execução deste convênio;

e) Utilizar os valores recebidos pelo MUNICÍPIO para os fins do item ‘b’ supra e, ainda, para:

1. Despesas com treinamentos e consultorias dos profissionais colocados à disposição do objeto deste convênio;

2. Despesas com transporte, alimentação e hospedagem visando o desenvolvimento das atividades do programa “Minas Fácil”;

3. Despesas com equipamentos mobiliários e de informática destinados à consecução do objetivo deste convênio;

4. Materiais de consumo e despesas (aluguel, água, luz, telefone, internet e correio) referentes às atividades e local de funcionamento do programa “Minas Fácil”;

5. Despesas bancárias necessárias à manutenção do programa.

f) Administrar os recursos recebidos decorrentes do presente convênio, executando os programas a que o mesmo se refere, prestando contas ao MUNICÍPIO (Prefeitura – Departamento de Contabilidade), até o término da vigência deste, apresentando a seguinte documentação:

1. Comprovantes das despesas realizadas;

2. Balancete financeiro de receita e despesa;

3. Extrato de movimentação de conta bancária vinculada ao convênio;

4. Extrato bancário de aplicação da disponibilidade financeira; 

5. Certidão de execução do objeto;

6. Comprovante de devolução de saldo remanescente.

g) A cada parcela a ser liberada pelo MUNICÍPIO, fica condicionada a prestação de contas do repasse anterior. No caso de ser constatada alguma impropriedade na aplicação das parcelas liberadas, as demais serão retidas até que sejam sanadas as irregularidades verificadas;

h) Os saldos remanescentes das parcelas repassadas, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos de dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazo menor que um mês;

i) As receitas financeiras auferidas na forma da alínea anterior (h) serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste;

j) Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, fica o SINDICATO obrigada a devolver ao MUNICÍPIO o remanescente da verba repassada, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável pela administração do numerário recebido na forma da lei;

k) Controlar a jornada de trabalho dos profissionais cedidos;

l) Enviar mensalmente à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão informativo da produtividade, e da assiduidade dos profissionais cedidos.
2.2 - O MUNICÍPIO se obriga a:
a) Repassar ao SINDICATO, o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) a ser liberado em 10 (dez) parcelas mensais, sendo a primeiro no mês de agosto de 2013 e as demais, iguais, mensais e sucessivas, todas no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais) cada.

b) Colocar à disposição do SINDICATO 3 (três) servidores, sendo um deles profissional com graduação em direito ou área afim à atividade objeto deste convênio, todos com ônus para o órgão de origem, inclusive no que se refere às diárias de deslocamento, que serão realizadas na forma da Lei n.º 5.626/2009.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO
3.1 - O presente Convênio vigorará pelo prazo de 04 (quatro) meses, a contar da data da assinatura deste, podendo, todavia, ser modificado e prorrogado por anuência dos partícipes, mediante formalização por Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas do MUNICÍPIO necessárias à execução do presente instrumento, correrão à conta da ficha orçamentária n.º 221.

CLÁUSULA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO
5.1 – A execução do presente Convênio será acompanhada por preposto indicado pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEXTA – DA DENÚNCIA
6.1 – Este Convênio poderá ser denunciado por qualquer dos partícipes, em caso de inobservância de quaisquer de suas cláusulas, pela superveniência de normas legais ou regulamentares que o tornem formal ou materialmente inexeqüível ou por livre e espontânea vontade, hipótese que será feita comunicação prévia com 60 (sessenta) dias de antecedência, sem prejuízo das obrigações assumidas até a data da denúncia.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
7.1 – A publicação deste Convênio, em extrato, será feita pelo Município no Órgão de Imprensa Oficial Municipal.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

8.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Araxá/MG para conhecer e julgar as dúvidas ou ações suscitadas na execução deste instrumento.

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 – Os Casos omissos e quaisquer dúvidas em relação à execução deste convênio, serão dirimidas, em comum acordo, pelas partes convenentes.

E, para firmeza e validade do que acima ficou ajustado, lavrou-se o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor e forma que depois de lido e achado conforme, é firmado pelos partícipes, na presença das testemunhas abaixo identificadas, para todos os fins de direito.

Araxá, __ de _____ de 2013

MUNICÍPIO DE ARAXÁ

Dr. Jeová Moreira da Costa

- Prefeito Municipal - 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARAXÁ

Emílio Ludovico Neumann

- Presidente -

TESTEMUNHAS:

____________________________________

____________________________________

Projeto de Lei N.º 145/2013


Convênio com o Sindicato do Comércio Varejista de Araxá








